
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.172.505 - SC 
(2009/0243484-0)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS MAXIPLAST 

LTDA 
ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA E OUTRO(S) - SC024306 
 

  

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NAS RAZÕES. 
FALTA DE INDICAÇÃO PRECISA E CLARA DE QUAL 
OU QUAIS DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL TERIAM SIDO VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. NÃO ADMISSÃO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, ementado 
nos seguintes termos (fl. 767):

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES PAGOS, NOS QUINZE 
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 
DOENTE OU ACIDENTADO, E SOBRE O TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. NÃO INCIDÊNCIA. 
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, CONFIRMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO 
ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS. APRECIAÇÃO DE 
ALEGADA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
INVIABILIDADE, NA VIA DE RECURSO ESPECIAL. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DA RESERVA DE 
PLENÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.

I. No que diz respeito ao valor pago pelo empregador, nos 15 
(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou 
acidente, e a título de terço constitucional de férias gozadas, restou 
pacificada a jurisprudência desta Corte, no julgamento do Recurso 
Especial 1.230.957/RS – submetido ao rito do art. 543-C do CPC –, no 
sentido de que tais verbas não devem sofrer a incidência de 
contribuições previdenciárias.

II. A análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais 
compete exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do 
art. 102, inciso III, da Constituição da República, sendo defeso o seu 
exame, no âmbito do Recurso Especial, ainda que para fins de 
prequestionamento, conforme pacífica jurisprudência do STJ.

III. Consoante a jurisprudência do STJ, "a questão referente à 
ofensa ao princípio da reserva de plenário (art. 97 da CF) não deve ser 
confundida com a interpretação de normas legais embasada na 
jurisprudência deste Tribunal" (AgRg no REsp 1.330.888/AM, Rel. 
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Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
21/02/2014).

IV. Agravo Regimental improvido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 823):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO 
AO ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. 
INCONFORMISMO. ANÁLISE DE SUPOSTA VIOLAÇÃO A 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.

I. O voto condutor do acórdão embargado apreciou 
fundamentadamente, de modo coerente, completo e suficiente, todas as 
questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, 
solução jurídica diversa da pretendida pela embargante.

II. Inexistindo, no acórdão embargado, as alegadas omissões, nos 
termos do art. 535, II, do CPC, não merecem ser acolhidos os Embargos 
de Declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo da 
embargante com as conclusões do decisum.

III. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica 
quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, na via especial, 
ainda que para fins de prequestionamento, a respeito de alegada 
violação a dispositivos da Constituição Federal. Precedentes do STJ.

IV. Embargos de Declaração rejeitados.

Nas razões de seu recurso extraordinário (fls. 838/848), a recorrente alega 
a existência de repercussão geral e que deve incidir contribuição social previdenciária 
sobre o adicional de um terço de férias e sobre o auxílio-doença recebido nos quinze 
primeiros dias de afastamento do empregado (celetista).

As contrarrazões foram apresentadas (fl. 858/873).
A Ministra Laurita Vaz, então Vice-Presidente, em 26 de novembro de 

2015, sobrestou o Recurso Extraordinário, no aguardo dos Temas 163 e 482 (fls. 
876/878).

É o relatório.
Embora a hipótese em tela não trate do Tema 163, pois este é relativo a 

servidor público e, aqui, discute-se a incidência de contribuição previdenciária patronal 
(Regime Geral da Previdência Social – RGPS) de empregado celetista, o fato é que, em 
realidade, mais do que sobrestamento, constata-se que o recurso não merece admissão.

Com efeito, não indicam as razões recursais, clara e precisamente, qual ou 
quais dispositivos da Constituição Federal teriam sido violados. A mera citação, de 
passagem, de algum artigo da Carta Magna não é suficiente, porquanto trata-se de 
irresignação de cunho extraordinário, com contornos formais e conteúdo próprios.

A deficiência recursal é patente, fazendo incidir a Súmula 284/STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

Nesse sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA CRIMINAL. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS 
VIOLADOS NAS RAZÕES RECURSAIS. SÚMULA 284. FALTA 
DE PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. HIPÓTESE DE 
CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO INCABÍVEL. 
Não se admite recurso extraordinário, cujas razões não indicam 
quais os dispositivos constitucionais foram violados. Incidência do 
enunciado na Súmula 284 desta Corte. Ausência de 
prequestionamento. Questão não ventilada no acórdão recorrido e que 
não foi suscitada em embargos de declaração. Óbice previsto pelos 
enunciados das Súmulas 282 e 356/STF. Discussão constitucional 
levantada pelos recorrentes que, para ser analisada, necessita de exame 
prévio de norma infraconstitucional. Caracterização de ofensa reflexa 
ou indireta à  Constituição Federal. Precedentes. Ausência de base legal 
para a concessão da ordem de habeas corpus de ofício. Agravo 
regimental a que se nega provimento.

(AI 796611 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, 
Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-065 DIVULG 05-04-2011 
PUBLIC 06-04-2011 EMENT VOL-02497-03 PP-00536)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL INATIVO. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
TATUIPREV. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ ARRECADADOS. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS VIOLADOS. SÚMULA 
284 DO STF. AGRAVO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO NOVO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ARTIGO 85, § 11, DO 
CPC/2015. AGRAVO DESPROVIDO. REITERADA REJEIÇÃO 
DOS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELA PARTE NAS SEDES 
RECURSAIS ANTERIORES. MANIFESTO INTUITO 
PROTELATÓRIO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC/2015. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(ARE 1096198 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, 
julgado em 22/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 
30-10-2018 PUBLIC 31-10-2018) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, V, do Código de Processo 
Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 28 de março de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Vice-Presidente
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